
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2014 

(Do Sr. Carlos Magno) 

 

Propõe à Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle que convide o Sr. 

RAFAEL BARBOSA – Secretário de Saúde do 

Distrito Federal, para participar de audiência 

pública a fim de prestar esclarecimento sobre 

o assunto contidos no ofício conjunto nº 

16/2011, expedido pela SEC/PROSUS/MPC 

– TCU  referente a gravíssima situação de 

tratamento de hemofilia no distrito federal. 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

  Com fundamento nos termos que dispõe o Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, proponho que, ouvido o Plenário, 

esta Comissão convide o Sr. RAFAEL BARBOSA – Secretário de Saúde 

do Distrito Federal, para participar de audiência pública a fim de 

prestar esclarecimentos sobre os assuntos contidos no ofício conjunto 

nº 16/2011, expedido pela SEC/PROSUS/MPC – TCU, referente à 

gravíssima situação de tratamento de hemofilia no distrito federal, bem 

como solicita ainda, esclarecimentos para os mais de 40 processos 

judiciais do TJDF, bem como as ações de improbidade administrativa 

sob os nºs 2011.01.1.190244-7 e 2011.01.1.191314-5, além de uma 

denúncia do Ministério Público, referente à deficiência no atendimento 

de hemofílicos no Distrito Federal a partir de 2011, que culminou na 

Ação Civil Pública nº 2012.01.1.150802-2, especialmente, para barrar a 

pulverização de pacientes na rede pública do Distrito Federal, bem 

como o processo de nº 50159-44-2012.4.01.3400 – Indenização de 

Danos Morais. 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O presente ofício trata de denúncias graves sobre a 

precariedade à política de saúde a que se refere ao tratamento da 

doença hemofílica no Distrito Federal. 

  Esta Casa precisa saber se os recursos destinados para o 

Hospital de Apoio de Brasília, desativado em 2011, foram devidamente 

aplicados para o amparo dos doentes hemofílicos que mais que outros 

casos dependem do serviço que o SUS oferece pela natureza desta 

enfermidade, assim como, conhecer as razões de sua desativação. 

  Segundo notícia veiculada na mídia local, o ofício de nº 

16/2011 - expedido pela SEC/PROSUS/MPC – TCU, endereçado ao Sr. 

Agnelo Queiroz, governador do Distrito Federal, apontam informações 

das investigações feitas pelos órgãos de controle sobre as gravíssimas 

denúncias referente ao tratamento de hemofilia oferecido pelo Distrito 

Federal, bem como de outras ações como de improbidade administrativa 

relacionados a esse tema. 

  Considerando que compete a esta Comissão fiscalizar, entre 

outras, a gestão operacional e a eficiência dos órgãos da Administração 

Pública, submeto aos ilustres pares para a urgência da aprovação deste 

requerimento, tendo em vista a relevância do fato enunciado no 

presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, 25 de  março de 2014. 

 

Deputado CARLOS MAGNO 

PP/RO 

 


